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Artigo 10.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 24 de Abril de 2007. — O Ministro
da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em 26 de Abril de
2007.

Portaria n.o 518/2007
de 30 de Abril

O Decreto-Lei n.o 127/2007, de 27 de Abril, definiu
a missão, atribuições e tipo de organização interna do
Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios.
Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto-lei,
determinar a estrutura nuclear dos serviços e as com-
petências das respectivas unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.o 4 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.o

Estrutura Nuclear do Gabinete
para a Resolução Alternativa de Litígios

O Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios
estrutura-se numa única unidade orgânica nuclear,
designada por Direcção de Serviços de Apoio aos Meios
de Resolução Alternativa de Litígios.

Artigo 2.o

Direcção de Serviços de Apoio
aos Meios de Resolução Alternativa de Litígios

À Direcção de Serviços de Apoio aos Meios de Reso-
lução Alternativa de Litígios, abreviadamente designada
por DSMRAL, compete:

a) Prestar apoio à criação e desenvolvimento de ser-
viços de mediação, conciliação e arbitragem;

b) Implementar medidas de desenvolvimento da
mediação, promover a formação de mediadores de
acordo com adequados padrões de exigência e executar
mecanismos que assegurem a avaliação da respectiva
actividade;

c) Prestar o apoio necessário às entidades que inter-
venham na composição extrajudicial de litígios;

d) Apoiar o desenvolvimento da rede de julgados de
paz, em articulação e complementaridade com os res-
tantes meios extrajudiciais e judiciais de resolução de
conflitos;

e) Prestar apoio à criação e desenvolvimento dos jul-
gados de paz;

f) Prestar apoio às entidades que intervenham no fun-
cionamento dos julgados de paz;

g) Proceder ao regular acompanhamento e avaliação
da actividade desenvolvida nos julgados de paz e asse-
gurar a recolha, tratamento e divulgação de informação
estatística;

h) Aperfeiçoar os sistemas informáticos necessários
à gestão dos julgados de paz e a sua ligação à rede
informática do Ministério da Justiça e promover a ade-
quada formação dos seus utilizadores.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 24 de Abril de 2007. — O Ministro
da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em 26 de Abril
de 2007.

Portaria n.o 519/2007
de 30 de Abril

O Decreto-Lei n.o 128/2007, de 27 de Abril, definiu
a missão e as atribuições do Instituto de Gestão Finan-
ceira e de Infra-Estruturas da Justiça, I. P. Importa
agora, no desenvolvimento do citado decreto-lei, deter-
minar a sua estrutura e organização interna.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.o da Lei n.o 3/2004, de 15

de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São aprovados, em anexo à presente portaria e da
qual fazem parte integrante, os Estatutos do Instituto
de Gestão Financeira e de Infra-Estruturas da Justiça,
I. P., abreviadamente designado por IGFIJ, I. P.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 24 de Abril de 2007. — O Ministro
da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em 26 de Abril de
2007.

ANEXO

ESTATUTOS DO INSTITUTO DE GESTÃO FINANCEIRA
E DE INFRA-ESTRUTURAS DA JUSTIÇA, I. P.

Artigo 1.o

Estrutura

1 — Para prossecução das suas atribuições o Instituto
de Gestão Financeira e de Infra-Estruturas da Justiça,
I. P., abreviadamente designado por IGFIJ, I. P., dispõe
das seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Departamento de Gestão de Empreendimentos;
b) Departamento de Gestão Patrimonial;
c) Departamento de Gestão Financeira;
d) Departamento de Gestão Orçamental.

2 — Por deliberação do conselho directivo e para a
prossecução das atribuições do IGFIJ, I. P., podem ainda
ser criadas, modificadas ou extintas unidades orgânicas
flexíveis designadas por gabinetes, integradas ou não
em unidades nucleares, cujo número não pode exceder
o limite máximo de 13 unidades, sendo as respectivas
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competências definidas e aprovadas pelo conselho
directivo.

3 — As estruturas orgânicas referidas nos n.os 1 e 2
são dirigidas, respectivamente, por directores de depar-
tamento e coordenadores de gabinete.

4 — As funções dirigentes a que se refere o número
anterior são exercidas em regime de comissão de serviço
prevista no Código do Trabalho.

5 — O IGFIJ, I. P., integra ainda a Direcção de Infra-
-Estruturas da Justiça.

Artigo 2.o

Direcção de Infra-Estruturas da Justiça

1 — A Direcção de Infra-Estruturas da Justiça exerce
as seguintes competências:

a) Elaborar propostas com vista a racionalizar, pro-
jectar e modernizar as instalações dos serviços da justiça;

b) Propor soluções de investimento adequadas à fina-
lidade do número anterior;

c) Assegurar a gestão patrimonial dos bens próprios
e dos bens do Estado afectos ao Ministério da Justiça.

2 — A titularidade da Direcção de Infra-Estruturas
da Justiça é atribuída pelo conselho directivo a um dos
respectivos vogais.

Artigo 3.o

Departamento de Gestão de Empreendimentos

O Departamento de Gestão de Empreendimentos
participa na definição programática e coordena o lan-
çamento de obras de construção, remodelação, adap-
tação e conservação das instalações dos serviços e orga-
nismos do Ministério da Justiça, competindo-lhe:

a) Realizar ou promover os estudos e projectos de
concepção e construção de imóveis destinados à ins-
talação de tribunais, estabelecimentos prisionais, centros
educativos, serviços externos de registos e do notariado
e outros serviços do Ministério da Justiça;

b) Realizar os projectos de obras de adaptação,
ampliação, remodelação e conservação de imóveis, afec-
tos aos serviços da justiça;

c) Acompanhar a elaboração de projectos desenvol-
vidos por entidades externas, apreciando-os e determi-
nando as necessárias adaptações;

d) Promover a execução das empreitadas necessárias
ao desenvolvimento dos projectos referidos nas alíneas
a) a c);

e) Assegurar a gestão e fiscalização, directamente ou
com recurso a entidades externas, das empreitadas refe-
ridas nas alíneas anteriores;

f) Organizar e lançar os procedimentos da contratação
pública para execução dos projectos e empreitadas refe-
ridos nas alíneas anteriores;

g) Preparar os instrumentos adequados à contratação
externa de serviços no âmbito de arquitectura e enge-
nharia a que se referem as alíneas anteriores.

Artigo 4.o

Departamento de Gestão Patrimonial

O Departamento de Gestão Patrimonial participa na
definição dos parâmetros globais de gestão do patri-
mónio imobiliário, competindo-lhe:

a) Proceder à atribuição de instalações aos diversos
órgãos, serviços e organismos do Ministério da Justiça;

b) Administrar e estabelecer critérios de gestão do
património próprio do IGFIJ, I. P., e afecto ao Minis-
tério da Justiça;

c) Promover as avaliações do património imobiliário
próprio do IGFIJ, I. P., e do afecto ou a utilizar pelo
Ministério da Justiça;

d) Proceder a aquisições, arrendamentos e alienação
dos bens imóveis;

e) Assegurar a inventariação dos bens imóveis a man-
ter actualizado o respectivo cadastro;

f) Organizar um sistema de monitorização das inter-
venções imobiliárias e assegurar um arquivo de explo-
ração e manutenção das mesmas;

g) Prestar apoio na preparação dos instrumentos e
procedimentos de contratação externa de serviços na
área do património imobiliário e acompanhar a execução
dos contratos;

h) Elaborar normas relativas a materiais e técnicas
de construção, caracterização de terrenos e edifícios,
gestão e utilização de espaços e segurança de instalações;

i) Planear a necessidade no domínio das instalações
dos serviços da justiça;

j) Definir tipologias de instalações e dos equipamen-
tos a utilizar pelos serviços de justiça;

l) Estudar e desenvolver sistemas inovadores de ges-
tão patrimonial, envolvendo eventuais parceiros públi-
cos e ou privados, de modo a flexibilizar os modelos
de lançamento, concretização e exploração de empreen-
dimentos destinados à realização das funções atribuídas
ao Ministério da Justiça;

m) Gerir e afectar as casas de função do Ministério
da Justiça;

n) Gerir, em articulação com o competente organismo
do Estado, a frota automóvel dos serviços e organismos
do Ministério da Justiça sem autonomia financeira.

Artigo 5.o

Departamento de Gestão Financeira

O Departamento de Gestão Financeira procede à ges-
tão unificada dos recursos financeiros competindo-lhe:

a) Controlar os recebimentos relativos a receitas das
diversas fontes de financiamento;

b) Arrecadar e administrar as receitas relativas a cus-
tas dos processos judiciais e efectuar os pagamentos ine-
rentes a estas que lhe estejam atribuídos;

c) Liquidar, cobrar e registar todas as receitas próprias
dos serviços de administração directa do Ministério da
Justiça;

d) Requisitar e transferir os fundos provenientes da
dotação do Orçamento de Estado afecta aos serviços
e organismos do Ministério da Justiça;

e) Efectuar os pagamentos associados às diversas fon-
tes de financiamento que lhe estejam atribuídos;

f) Preparar os planos de tesouraria e informação sobre
as posições e movimentos de tesouraria, identificando
e programando excedentes de tesouraria;

g) Assegurar a gestão das contas bancárias;
h) Assegurar a constituição, reconstituição e liqui-

dação dos fundos de maneio autorizados;
i) Assegurar a rentabilização de excedentes de tesou-

raria, nomeadamente mediante recurso a instrumentos
financeiros disponíveis no mercado;

j) Assegurar o controlo financeiro da utilização das
verbas afectas aos serviços e organismos do Ministério
da Justiça;
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l) Elaborar os planos financeiros de médio prazo para
a actividade do Ministério da Justiça e controlar a res-
pectiva execução;

m) Propor a constituição e gerir as aplicações finan-
ceiras do IGFIJ, I. P.;

n) Elaborar estudos sobre a sustentabilidade finan-
ceira do sistema de justiça;

o) Estudar e propor formas de financiamento ade-
quadas às necessidades de funcionamento e desenvol-
vimento do sistema de justiça.

Artigo 6.o

Departamento de Gestão Orçamental

Compete ao Departamento de Gestão Orçamental:

a) Coordenar a elaboração dos projectos de orça-
mento, formular propostas para as dotações globais a
atribuir e acompanhar a execução orçamental dos diver-
sos serviços e organismos do Ministério da Justiça;

b) Propor as dotações provenientes do Orçamento
do Estado e das receitas próprias do sistema de Justiça
para financiamento da actividade dos serviços e orga-
nismos do Ministério da Justiça;

c) Acompanhar a execução orçamental, relativamente
ao funcionamento dos serviços e organismos do Minis-
tério da Justiça;

d) Definir os princípios de aplicação geral a que
devem obedecer os registos contabilísticos e aplicá-los;

e) Conferir e registar as receitas que por lei sejam
destinadas ao IGFIJ, I. P.;

f) Proceder à cabimentação, registo de compromissos
e de autorizações de pagamento;

g) Verificar, processar e autorizar as despesas auto-
rizadas, efectuando as necessárias requisições de fundos;

h) Gerir o plano de contas;
i) Elaborar os documentos de prestação de contas

e informação periódica de natureza orçamental, patri-
monial e analítica;

j) Assegurar o cumprimento das obrigações fiscais
do IGFIJ, I. P.;

l) Elaborar as contas de gerência, preparar o projecto
do respectivo relatório e submetê-lo a aprovação;

m) Coordenar a elaboração dos planos de investi-
mento dos serviços e organismos do Ministério da
Justiça;

n) Acompanhar a execução orçamental, relativamente
aos programas de investimento, dos serviços e organis-
mos do Ministério da Justiça;

o) Elaborar e executar financeiramente o plano de
investimentos do IGFIJ, I. P.

Artigo 7.o

Equipas de projecto

1 — Para concretização dos objectivos de natureza
multidisciplinar e temporária que requeira a intervenção
simultânea de diversas unidades orgânicas, podem ser
constituídas equipas de projecto.

2 — A criação de grupos ou equipas de projecto é
da competência do conselho directivo, devendo na res-
pectiva deliberação constar a sua composição e chefia,
o âmbito das funções que lhe são cometidas, os objec-
tivos a prosseguir e a respectiva calendarização.

3 — Não podem ser criadas mais de duas equipas
de projecto em simultâneo.

Portaria n.o 520/2007
de 30 de Abril

O Decreto-Lei n.o 129/2007, de 27 de Abril, definiu
a missão e as atribuições do Instituto dos Registos e
do Notariado, I. P. Importa agora, no desenvolvimento
daquele decreto-lei, determinar a sua organização
interna.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.o da Lei n.o 3/2004, de 15

de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São aprovados, em anexo à presente portaria e da
qual fazem parte integrante, os Estatutos do Instituto
dos Registos e do Notariado, I. P., abreviadamente
designado por IRN, I. P.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 24 de Abril de 2007. — O Ministro
da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em 26 de Abril de
2007.

ANEXO

ESTATUTOS DO INSTITUTO DOS REGISTOS E DO NOTARIADO, I. P.

Artigo 1.o

Serviços do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Para desenvolvimento das actividades inerentes aos
seus objectivos e atribuições o Instituto dos Registos
e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.), está estruturado em
serviços centrais, constituídos por unidades orgânicas
nucleares e flexíveis, e em serviços de registo.

Artigo 2.o

Unidades nucleares

1 — Para prossecução das suas atribuições, o IRN,
I. P., compreende as seguintes unidades orgânicas
nucleares:

a) Departamento Jurídico;
b) Departamento do Cartão de Cidadão;
c) Departamento de Recursos Humanos;
d) Departamento Financeiro;
e) Departamento Patrimonial.

2 — As unidades nucleares previstas no número ante-
rior são dirigidas por directores, cargos de direcção inter-
média de 1.o grau.

Artigo 3.o

Unidades flexíveis

1 — Por decisão do presidente do IRN, I. P., podem
ser criadas, modificadas ou extintas unidades flexíveis,
designadas por sectores, integradas ou não em unidades




